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MANUAL DE INCLUSÃO 
DE PROCURAÇÃO  NOS 
AUTOS – PARTE RÉ 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Justiça Federal do Rio de Janeiro  

Subsecretaria de Atividades Judiciárias – SAJ  

Coordenadoria de Gestão de Sistemas Judiciários - CGSI 
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MANUAL DE INCLUSÃO DE PROCURAÇÃO NO EPROC – PARTE 

RÉ.  
 

 

Após se logar, o advogado deve consultar o processo no qual deseja incluir a procuração: 

 

 
 

 

Em ações, Clicar em movimentar/peticionar. 
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Na tela seguinte, em evento a ser lançado, selecionar Procuração. Uma flag ao lado do nome 

da parte deve ser marcada, para selecionar a parte relacionada ao evento.  Logo abaixo, o 

sistema permite que outros advogados também sejam incluídos, caso a procuração indique 

mais de um.  

 

 
 

 

Em seguida, o advogado deve escolher o arquivo que contém a procuração. Em Tipo, 

selecionar Procuração e depois clicar em Confirmar  seleção do documentos 

 

 
 

 

 

Após a confirmação, o sistema permite que seja alterado o tipo e também o sigilo do 

documento (de zero a 1), caso seja necessário. Se estiver tudo correto, basta clicar em 

peticionar. 



 

  

 

4 

 

 
 

 

Caso a parte ainda não tenha advogado, automaticamente, na capa do processo, o nome e a 

OAB do advogado aparecerão abaixo do nome e do CPF da parte representada. 

 
Entretanto, se há advogado constituído no momento do peticionamento do novo advogado, 

não haverá associação automática, sendo necessário que o juízo faça a análise e vinculação 

da parte ré indicada. 

 

 

O peticionamento gera um evento no qual constam o nome da parte representada e do 

advogado, além do documento de procuração anexado: 
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Observação: Processos sigilosos 

Para processos com sigilo 1, o advogado inclui a procuração da mesma forma.  A única 

diferença é que a procuração sempre é analisada pelo juízo, que faz a associação do 

advogado à parte na rotina de usuário interno “Associar Procurador Parte”. Não há 

associação automática. 

 

Processos com sigilo maior que 2 não são disponibilizados para consulta a advogados não 

associados ao processo. Nesses casos, o advogado deve se dirigir ao juízo onde o processo 

tramita.  

 

Os contatos dos juízos estão disponíveis no link abaixo: 

https://www.trf2.jus.br/jfrj/atendimento/contatos-da-area-judiciaria 

 

https://www.trf2.jus.br/jfrj/atendimento/contatos-da-area-judiciaria

